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DIARIO OFICIAL
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MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3139 de 24/09/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 
 

Empresa: O.C. TINTAS E FERRAGENS LTDA. 
Processo: 7116/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de material para manutenção e proteção de piscinas em 
atendimento à Creche de Arcozelo e Escola Municipal Laudelina Bernardes.  
Valor: R$ 255,22 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SIGMA SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES GERAIS E MANUTENÇÃO 
LTDA. 
Processo: 7116/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de material para manutenção e proteção de piscinas em 
atendimento à Creche de Arcozelo e Escola Municipal Laudelina Bernardes.  
Valor: R$ 4.190,11 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

DECRETO Nº 5.908, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 

INSTITUI O NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito de Paty dos Alferes, no uso de suas atribuições legais, e 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Núcleo de Acompanhamento de Projetos, que coordenará a 
elaboração, a implantação e o acompanhamento dos projetos destinados a aquisição de 
máquinas, equipamentos e veículos a serem utilizados na área de infraestrutura viária, 
objeto do financiamento da AgeRio. 
 
§ 1º - O Núcleo ficará diretamente vinculado ao Secretário de Governo, Sr. Thiago Vannier 
Peralta, que será também responsável pela fiscalização do Contrato. 
 
§ 2º - Ficam designados para integrar o Núcleo os seguintes servidores: 
 
I – Nilton Pimentel Leite, Assessor Executivo de Agricultura e Pecuária, matrícula nº 
1.280/02; 
II – Raphael Soares de Medeiros Pereira, matrícula nº 1.318/02, Diretor da Divisão de 
Patrimônio e Almoxarifado; 
III – Antonio Carlos Malheiros de Oliveira, matrícula nº 1.538/02, Coordenador de Controle e 
Acompanhamento Orçamentário; 
IV - Tannila Vieira da Rocha, matrícula nº 1.667/01, Agente Administrativo. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

Paty do Alferes, 24 de setembro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: CAMILA 
DE OLIVEIRA LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-Secretária de 
Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: NILSON DE 
C A R V A L H O  O L I V E I R A  - S e c r e t á r i o  d e 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -
Secretário de Esportes e Lazer: Sem titular da pasta - 
Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
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 A Divisão de Licitações e Contratos torna público que a 

licitação na modalidade SRP Pregão Presencial 148/2019 que 

teve como objeto a AQUISIÇÃO DE TAMBORES 

METÁLICOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM CAPACIDADE DE 200 (DUZENTOS) LITROS, 

PARA SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS 

LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

realizada em 24/09/2019, por  não haver comparecimento de 

nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 

 

Paty do Alferes, 24  de setembro   de 2019. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL Nº 076/2019 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 01 de outubro de 2019. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 24 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

      
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração  

ANEXO ÚNICO 
 

PSICÓLOGO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
69813-0 MARCELO DA SILVA SANTOS 
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1. HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 PREGÃO	 PRESENCIAL	

PELO	 SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	 PREÇOS	N.°	 110/2019,	

FORMALIZADO	 ATRAVÉS	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	 N.º	 461/2019,	 CUJO	 OBJETO	 É	 A	

PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES 

PARA LABORATÓRIO MUNICIPAL E EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, pelo 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, COM	PRAZO	DE	VIGENCIA	

DE	12	MESES,	PELA	EMPRESA	VENCEDORA: 

	

- HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMEDICA EIRELI – EPP,  com os 
itens 05, 08, 13, 14, 15, 18, 29, 30, 36, 47, 49, 51, 56, 57, 60, 
61, 63, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 78, 83, 86, 90 e  97, no valor  
total de R$ 33.720,80 (trinta e tres mil, setecentos e vinte reais e 
oitenta centavos). 
 
- MONICA VALERIA DA SILVA FREITAS - EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI – EPP , com os itens 65, 77, 84, 87 e 92, 
no valor  total de R$ 1.645,00 (Mil seiscentos e quarenta e cinco 
reais). 
 
- SULLAB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, 
com os itens 02, 03, 04, 07, 09, 10, 12, 16, 17, 21, 23, 24, 26, 
27, 28, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 50, 52, 
53, 54, 55, 58, 59, 61, 64, 71, 72, 74, 75, 79, 80, 81, 82, 88, 89, 
91, 93, 94, 96, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116, no valor  total de 
R$ 142.705,40 (Cento e quarenta e dois mil setecentos e cinco 
reais e quarenta centavos). 
 
- ENZIPHARMA PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA, 
com os itens  01, 06, 11, 19, 20, 22, 25, 31, 35, 76 e 85, no valor 
de R$ 81.964,40 (oitenta e um reais e novecentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos). 
 

	

	
 
 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 258.522,10 

(DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL QUINHENTOS 

E VINTE E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 

 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2019 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

LEI Nº 2.608 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À AGÊNCIA DE 

FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGERIO 

E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1o  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Agência de 
Fomento do Estado do Rio de Janeiro – AgeRio, sociedade anônima de economia mista, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.940.203/0001-81, até o limite de R$ 3.512.000,00 (três milhões, 
quinhentos e doze mil reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de 
operações de crédito com entes públicos, em especial a Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal. 
 
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado no caput deste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de veículos, máquinas e equipamentos 
destinados a área de infraestrutura viária, sendo vedada a sua aplicação para pagamento de 
despesas de custeio. 
 
Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de crédito autorizada no caput do 
artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia a favor da 
AgeRio, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere 
o artigo 158, assim como as cotas partes do Fundo de Participação do Municípios de que trata 
o artigo 159, da Constituição Federal, ou outro que, com idêntica finalidade, venham a 
substituí-los, nos montantes necessários à amortização da divida e encargos, nos prazos 
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não 
pagos, em caso de vinculação. 
 
§ 1º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, caso se encontre em vigor contrato operacional entre a AgeRio e o Bradesco, fica este 
Banco autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no 
contrato, onde são efetuados os repasses  dos recursos decorrentes da arrecadação de 
receitas das parcelas das receitas provenientes de ICMS, destinadas ao Município e 
depositadas pelo Estado do Rio de Janeiro. 
 
§ 2º - Caso não exista acordo operacional, serão outorgados poderes pela administração 
pública municipal, por meio de instrumento público, para o Bradesco efetuar o bloqueio na 
conta-corrente onde são efetuados os créditos dos recursos do Município informados no 
parágrafo anterior e efetuar o repasse à AgeRio, nos prazos contratualmente estipulados. 
 
§ 3º - Caso não exista contrato operacional vigente e eficaz entre AgeRio e Banco do Brasil 
para fins de cobrança e quitação de financiamentos da AgeRio junto a municípios brasileiros, 
fic autorizado à AgeRio, por meio de contrato de mandato de caráter irrevogável, nos termos do 
artigo 684 do Código Civil Brasileiro, solicitar o bloqueio e o resgate dos recursos municipais 
junto ao Banco do Brasil, sendo cláusula condicional do contrato de financiamento a assinatura 
do contrato de mandato por parte do Município de Paty do Alferes-RJ, obrigando-se ainda a, na 
ocorrência do caso em tela: 

a) Comunicar ao Banco do Brasil, anteriormente à primeira liberação de recursos, a 
existência, validade, eficácia do contrato de mandato; 

b) Declarar expressamente nada ter a opor à vinculação constituída e ao mandato 
outorgado à AgeRio; e 

c) Entregar à AgeRio documento comprobatório da concordância do Banco do Brasil em 
acatar a eventual solicitação de bloqueio. 

 
 
§ 4º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo 
autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da AgeRio,  outros recursos para assegurar o 
pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes 
necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um 
dos exercícios financeiros em que se efetuar amortizações de principal, juros e encargos da 
dívida, até o seu pagamento final. 
 
Parágrafo Único. Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização das 
despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 
Art. 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito de que trata esta lei serão 
consignados como receita de capital no orçamento ou em créditos adicionais. 
 
Art. 5º - O Orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao 
atendimento da contrapartida financeira do Município e das despesas relativas à amortização 
do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta 
Lei. 
 
Art. 6º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

 

Paty do Alferes, 24 de setembro de 2019. 

 

 

EURICO PINEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.609 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$1.130.600,00 (UM MILHÃO, CENTO 
E TRINTA MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte  

LEI: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de
R$1.130.600,00 (Um milhão, cento e trinta mil e seiscentos
reais). 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

 

4.122.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.11 
 

1 
 

2142 
 

R$ 230.000,00 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

 

4.122.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.13 
 

1 
 

1848 
 

R$ 105.500,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO 
DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.1.9.0.13 

 
 

1 

 
 

1852 

 
 

R$ 9.500,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO 
DE P 

 

 
4.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.1.13 

 

 
1 

 

 
1853 

 

 
R$ 60.500,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E GESTAO 
DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.3.9.0.08 

 
 

1 

 
 

3241 

 
 

R$ 14.500,00 

24 – SECRETARIA DE         
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

1 - SECRETARIA DE          
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

 

4.121.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.11 

 

1 

 

1863 

 

R$ 124.000,00 

24 – SECRETARIA DE         
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

1 - SECRETARIA DE          
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

 

4.121.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.13 

 

1 

 

1859 

 

R$ 38.500,00 

24 – SECRETARIA DE         
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

1 - SECRETARIA DE          
PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

 

4.121.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.3.9.0.46 

 

1 

 

3105 

 

R$ 2.000,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.05 
 

1 
 

3139 
 

R$ 500,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.11 
 

1 
 

2020 
 

R$ 280.000,00 

27 – SECRETARIA DE         
AGRIC.,PECUARI A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA DE          
AGRIC.,PECUARIA E              

DESENVOLVIMEN TO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

 

 
20.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.0.16 

 

 
1 

 

 
1842 

 

 
R$ 26.500,00 

 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da
anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, 
conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

 

4.122.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.16 
 

1 
 

1850 
 

R$ 3.000,00 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

4.122.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.1.13 1 1849 R$ 3.000,00 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

 

4.122.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.3.9.0.08 
 

1 
 

3146 
 

R$ 2.000,00 

21 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 

4.122.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.3.9.0.46 1 2933 R$ 2.000,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.1.9.0.03 

 
 

1 

 
 

3104 

 
 

R$ 10.000,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 

 
4.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.0.05 

 

 
1 

 

 
3137 

 

 
R$ 3.000,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.1.9.0.11 

 
 

1 

 
 

1847 

 
 

R$ 48.100,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 

 
4.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.0.16 

 

 
1 

 

 
1829 

 

 
R$ 10.000,00 

22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

1 

 
 

3103 

 
 

R$ 7.000,00 

23 – SECRETARIA DE 
FAZENDA 

1 - SECRETARIA DE 
FAZENDA 

 

4.123.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.11 
 

1 
 

1855 
 

R$ 110.000,00 

23 – SECRETARIA DE 
FAZENDA 

1 - SECRETARIA DE 
FAZENDA 

4.123.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.0.13 1 1856 R$ 5.000,00 

23 – SECRETARIA DE 
FAZENDA 

1 - SECRETARIA DE 
FAZENDA 

 

4.123.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.1.13 
 

1 
 

1857 
 

R$ 5.000,00 

23 – SECRETARIA DE 
FAZENDA 

1 - SECRETARIA DE 
FAZENDA 

4.123.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.3.9.0.46 1 3110 R$ 1.500,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.04 
 

1 
 

2482 
 

R$ 14.000,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

12.361.6.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.0.13 1 1861 R$ 8.000,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.16 
 

1 
 

1862 
 

R$ 12.500,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

12.361.6.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.1.13 1 1865 R$ 7.000,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.3.9.0.08 
 

1 
 

1958 
 

R$ 500,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

12.361.6.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.3.9.0.46 1 2938 R$ 500,00 

26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.05 

 

1 

 

3140 

 

R$ 1.000,00 

26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.11 

 

1 

 

2141 

 

R$ 510.000,00 

26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.13 

 

1 

 

2008 

 

R$ 7.500,00 

26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.16 

 

1 

 

2011 

 

R$ 86.500,00 

 
26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.1.13 

 

1 

 

2009 

 

R$ 25.500,00 

26 – SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

1 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 

 

15.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.3.9.0.46 

 

1 

 

2032 

 

R$ 4.000,00 

27 – SECRETARIA DE         
AGRIC.,PECUARI A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA DE          
AGRIC.,PECUARIA E              

DESENVOLVIMEN TO 
RURAL 

SUSTENTÁVEL 

 

 
20.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.0.11 

 

 
1 

 

 
2096 

 

 
R$ 76.000,00 

27 – SECRETARIA DE         
AGRIC.,PECUARI A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA DE          
AGRIC.,PECUARIA E              

DESENVOLVIMEN TO 
RURAL 

SUSTENTÁVEL 

 

 
20.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.1.9.0.13 

 

 
1 

 

 
1836 

 

 
R$ 1.000,00 

27 – SECRETARIA DE         
AGRIC.,PECUARI A E       

DESENVOLVIME 
NTO RU 

1 - SECRETARIA DE          
AGRIC.,PECUARIA E              

DESENVOLVIMEN TO 
RURAL 

SUSTENTÁVEL 

 

 
20.122.2.2221 

 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
3.3.9.0.46 

 

 
1 

 

 
1837 

 

 
R$ 2.000,00 

34 – SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, 

CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

1 - SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, 

CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

 
 

18.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.1.9.0.13 

 
 

1 

 
 

2013 

 
 

R$ 4.000,00 

39 – SECRETARIA DE 
ORDEM PUBLICA 

1 - SECRETARIA DE 
ORDEM PUBLICA 

 
6.182.2.2221 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 
3.1.9.0.11 

 
1 

 
2939 

 
R$ 120.000,00 

43 – SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

1 - SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

 
27.122.2.2221 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 
3.1.9.0.11 

 
1 

 
1874 

 
R$ 30.000,00 

44 – SECRETARIA DE 
CULTURA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA 

13.122.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.0.16 1 1884 R$ 9.000,00 

44 – SECRETARIA DE 
CULTURA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA 

 

13.122.2.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.1.13 
 

1 
 

1871 
 

R$ 1.000,00 

44 – SECRETARIA DE 
CULTURA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA 

13.122.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.3.9.0.46 1 1872 R$ 1.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS A ANULAR POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.130.600,00 

 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – 
PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes,   24  de setembro de  2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 2.610 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$253.200,00 (DUZENTOS E
CINQUENTA E TRÊS MIL E 
DUZENTOS REAIS). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES   aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento 
vigente, na importância de R$253.200,00 (Duzentos e cinquenta e três mil e duzentos reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.05 

 

1 

 

3238 

 

R$ 700,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.11 

 

1 

 

2759 

 

R$ 227.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.1.13 

 

1 

 

2762 

 

R$ 22.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.244.15.232
0 

 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

 

3.1.9.0.13 

 

90 

 

3172 

 

R$ 3.500,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 253.200,00 

 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) 
seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor  

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.13 

 

1 

 

2760 

 

R$ 4.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.1.9.0.16 

 

1 

 

2761 

 

R$ 13.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.122.2.2221 

 

GESTÃO DE PESSOAL 

 

3.3.9.0.46 

 

1 

 

2763 

 

R$ 2.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 

8.244.15.2320 

 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

 

3.1.9.0.11 

 

90 

 

3171 

 

R$ 3.500,00 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

12.361.6.2235 
MERENDA ESCOLAR ENSINO 

FUNDAMENTAL 
3.3.9.0.30 1 2069 R$ 128.895,77 

 22 – SECRETARIA DE         
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA DE       
ADMINIST.,REC 

HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2221 

 
 

GESTÃO DE PESSOAL 

 
 

3.1.9.0.11 

 
 

1 

 
 

1847 

 
 

R$ 101.804,23 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 253.200,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes,  24  de setembro  de 2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI  Nº 2.611 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$607.500,00 (SEISCENTOS E SETE 
MIL E QUINHENTOS REAIS). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento 
vigente, na importância de R$607.500,00 (Seiscentos e sete mil e quinhentos reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.122.10.2221 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 
3.1.9.0.16 

 
1 

 
3029 

 
R$ 56.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2261 

MANU.DOS SERV.DE 
ESTRATEGIA-PSF 

 
3.1.9.0.11 

 
81 

 
2268 

 
R$ 164.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2261 

MANU.DOS SERV.DE 
ESTRATEGIA-PSF 

 
3.1.9.0.16 

 
1 

 
2271 

 
R$ 49.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2261 

MANU.DOS SERV.DE 
ESTRATEGIA-PSF 

 
3.1.9.1.13 

 
1 

 
2270 

 
R$ 14.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2261 

MANU.DOS SERV.DE 
ESTRATEGIA-PSF 

 
3.3.9.0.46 

 
1 

 
3152 

 
R$ 4.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2265 

MANUT.DOS SERV. DE 
AGENTES COMUNITARIOS 

 
3.1.9.0.13 

 
1 

 
2276 

 
R$ 5.000,00 

 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2284 

PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB 
 

3.1.9.0.16 

 
1 

 
3179 

 
R$ 13.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 

 
3.1.9.0.11 

 
1 

 
3186 

 
R$ 213.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.302.11.2305 

MEDIA E ALTA 
COMPLEX.AMBUL.E HOSP. - 

MAC 

 
3.1.9.0.16 

 
1 

 
3187 

 
R$ 7.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.304.12.2263 

AÇÕES DE VIGILANCIA E 
PROM.DA SAUDE 

 
3.1.9.0.11 

 
1 

 
2630 

 
R$ 69.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.304.12.2263 

AÇÕES DE VIGILANCIA E 
PROM.DA SAUDE 

 
3.1.9.0.11 

 
81 

 
2406 

 
R$ 8.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.304.12.2263 

AÇÕES DE VIGILANCIA E 
PROM.DA SAUDE 

 
3.3.9.0.46 

 
1 

 
3212 

 
R$ 3.500,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 607.500,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) 
seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor  

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.122.10.2221 

 
GESTÃO DE PESSOAL 

 
3.1.9.0.11 

 
1 

 
3027 

 
R$ 435.000,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2265 

MANUT.DOS SERV. DE 
AGENTES COMUNITARIOS 

 
3.1.9.0.11 

 
81 

 
2274 

 
R$ 109.000,00 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor  

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.305.12.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

 
3.1.9.0.11 

 
81 

 
3086 

 
R$ 8.500,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

 
10.301.12.2276 

 
PMAQ 

 
3.1.9.0.11 

 
81 

 
2314 

 
R$ 55.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 607.500,00 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes,  24 de  setembro  de 2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Lei nº 2.612 de 24 de SETEMBRO de 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$253.000,00 (DUZENTOS E
CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 
LEI: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento 
vigente, na importância de R$253.000,00 (Duzentos e cinquenta e três mil reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.272.28.2259 

 
PAG.DE INATIVOS,PENS.,E 

OUTROS PREVIDENC 

 

3.1.9.0.05 

 

50 

 

2581 

 

R$ 253.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 253.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) 
seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor  

Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.272.28.2259 

 
PAG.DE INATIVOS,PENS.,E 

OUTROS PREVIDENC 

 

3.1.9.0.01 

 

50 

 

2371 

 

R$ 253.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 253.000,00 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes,  24 de setembro  de 2019 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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LEI  Nº 2.613 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$81.875,25 (OITENTA E UM 
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, por 
remanejamento, no orçamento vigente, na importância de R$ 81.875,25 (Oitenta e um 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

1 - SECRETARIA DE 
EDUCACAO 

 

12.361.6.2221 
 

GESTÃO DE PESSOAL 
 

3.1.9.0.11 
 

1 
 

2020 
 

R$ 81.875,25 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 81.875,25 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação 
parcial no(s) seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da 
Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor de 
Anulação 

Órgão Unidade Código Título 

2 – CAMARA 
MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES 

3 -           
ADMINISTRACAO 

GERAL 

 

1.31.1.2088 

 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

 

3.3.9.0.30 

 

1 

 

2160 

 

R$ 81.875,25 

TOTAL DE ANULAÇÕES POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 81.875,25 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 
 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Paty do Alferes,   24 de setembro  de 2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI   N.º 2.614 DE 24 DE SETEMBRO  DE    2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE 
R$405.696,25 (QUATROCENTOS E CINCO MIL, 
SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I: 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na  importância de 
R$405.696,25 (Quatrocentos e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 
 

FONTE     =    037     (FUNDEB)       R$405.696,25         
 

FUNDEB 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2226 – Gestão do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$          405.696,25     

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo das Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
conforme inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB 

PREVISTO ARRECADADO 
EXCESSO 

PROVÁVEL 

R$15.000.000,00 R$10.270.464,17 R$405.696,25 

 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências Correntes 
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Outras Instituições Públicas 
4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Outras Instituições Públicas – Específica E/M 
4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de  
                                             Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de  
                                             Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de  
                                             Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
4.1.7.5.8.01.1.1.11.60.00  – Transferências de Recursos do FUNDEB .........................................................  R$ 
405.696,25 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual do Município  – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 24 de setembro  de  2019  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI  Nº 2.615 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$41.500,00 (QUARENTA E UM 
MIL E QUINHENTOS REAIS). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no orçamento 
vigente, na importância de R$41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor de 

Suplementação Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.361.6.2226 

 
GESTÃO DO MAGIST DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

3.1.9.1.13 

 

37 

 

2217 

 

R$ 21.500,00 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.365.7.2297 

 
GESTÃO DE APOIO DO 

MAG.DO ENS INFANTIL 

 

3.1.9.0.05 

 

37 

 

3148 

 

R$ 1.500,00 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.365.7.2297 

 
GESTÃO DE APOIO DO 

MAG.DO ENS INFANTIL 

 

3.1.9.1.13 

 

37 

 

2244 

 

R$ 9.500,00 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.365.7.2297 

 
GESTÃO DE APOIO DO 

MAG.DO ENS INFANTIL 

 

3.3.9.0.46 

 

37 

 

2247 

 

R$ 8.500,00 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.366.29.2290 

 
GESTÃO DE APOIO DO MAG 

JOVENS E ADULTOS 

 

3.3.9.0.46 

 

37 

 

2254 

 

R$ 500,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 41.500,00 

 
Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) 
seguinte(s) Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor  

Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

 

12.361.6.2226 

 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 

3.1.9.0.11 

 

37 

 

2216 

 

R$ 41.500,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 41.500,00 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes,  24  de setembro  de 2019 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº  595/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ALEXANDRE FONSECA LISBOA, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO .  
 
O PERCENTUAL SE ENQUADRA NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de setembro 
do  ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10 de setembro de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº  596/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear CARLOS HENRIQUE DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR CONTÁBIL, Símbolo DAS-4, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  
 
O PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 06 de setembro do  
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 06 de setembro de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Representantes das Instituições dos Usuários 
 
AM Araçá 

· Titular: Severino Marinho dos Santos 
· Suplente: Cleusa Maria de Freitas Portugal 

 
AM UNIBAIRROS 

· Titular: Mara Dalila de Oliveira da Costa 
· Suplente: Alan Viana de Oliveira 

UNIÃO DE NEGROS 

· Titular: João da Silva Motta  
· Suplente: Maria da Graça Nazareth Almeida 

  

 LOKA DA PERUCA 

· Titular: Cláudia Maria Barbosa Ramos, 
· Suplente: Elizabeth Braga; 

 
 AM Barro Branco 

· Titular: Gílson dos Santos, 
· Suplente: Elson da Conceição Gomes 

 
AMA Palmares 

· Titular: Waldir Souza da Rocha 

· Suplente: Maria da Conceição Luciano da Rocha 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 28 de agosto do ano em curso, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2019. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

PREFEITO MUNICIPAL 
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